PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 284 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

REVOGA A LEI Nº 245 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968, QUE FIXA GRATIFICAÇÃO AO SR. OSÓRIO ERNESTO SCHNEIDER COMO INSPETOR ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É revogada a Lei nº 245 de 20 de dezembro de 1968 que fixa gratificação ao Sr. Osório Ernesto Schneider como Inspetor Escolar das escolas Municipais, do Município de salvador do Sul.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de Fevereiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller
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